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DECRETO N'02712024

ABRE CREDII'O ADICIONAI, SUPLEMENTAR NO
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefbito Municipal em Exercício de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,

no uso de suas atribuições que llre são conleridas pela legislação vigente conforme artigo no07 da Lei 158112024,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto no orçalnellto clo Município de Derrubadas, crédito adicional suplementar pol redução de

clotações no valorde R$18.000,00 (dezoito mil reais) pat'acobeftura das seguirltes rubricas:

2.008- Manutenção do Transporle Escolar
09 I - 3 I 90 1 6- 0020- outras despesas variáveis - pessoal civil

2.011- Fundo Municipal de Saúde

1 l3- 319013- 0040- obrigações patronais

2.045- Apoio Serviços Públicos de Saúde

455- 339030- 0040- material de consumo

Art. 2o - O Crédito a que se refere o artigo anterior será coberto
conforme segue:

2.007- Manutenção do Ensino Fundamental
066- 31901 3-0020- obrigações patronais

2.045- Apoio Serviços Públicos de Saúde

458- 319013- 0040- obrigações patronais

584- 339399- 401 1- outros serviços de terceiros P.J.

Aft. 3o - Revogadas as disposições em contrário,

Artigo 4o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Total

em igual valor

'I'otal

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 16.000,00
R$ 18.000,00

pela redução de dotações

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00
R$16.000,00
R$ 18.000,00

Gab. Pref. Municipal de Derrubadas/RS, aos2J de Maio de2024.

Registre-se e Publique-se
Aos 27 de Msio 2024,

ÀA-AIR CEMIN
PREFEITO MUNICIPAL


